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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Decreto

                                         ESTADO DA BAHIA 
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

                                                       GABINETE DA PREFEITA 

1 
 

 
 
 
DECRETO N º 729, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora NOELICE 
ALVES DE AMORIM SILVA, matrícula nº 500470, Agente Comunitária de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeito a  30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO N º 731, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora TANIA 
MARIA PIMENTA MONIZ, matrícula nº 500063, Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO N º 731, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora TANIA 
MARIA PIMENTA MONIZ, matrícula nº 500063, Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO N º 732, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora VALDENICE 
MARIA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 500060, Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO N º 733, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora VANDA 
PURIDADE FERNANDES, matrícula nº 500103, Telefonista, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO Nº 734, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora NOELIA DE 
CARVALHO GUIMARÃES, matrícula nº 500082, Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO Nº 735, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora ZENILDA 
MARIA SALES DE OLIVEIRA, matrícula nº 500055, Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a  30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO Nº 736, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora ROSANE 
GUIMARÃES DA CRUZ SILVA, matrícula nº 500156, Telefonista, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO Nº 737, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora MARIA DE 
FATIMA PEREIRA SOUSA, matrícula nº 500161, Agente Administrativa Auxiliar, 
lotada na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO Nº 738, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora ROZIMEIRE 
RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 500124, Auxiliar de Arrecadação, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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DECRETO Nº 739, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE SERVIDOR do 
Município de Santo Amaro, Estado da Bahia e fixa outras 
providências. 

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, por razão de concessão de aposentadoria, a servidora ROQUINEA 
CALMON PEIXOTO, matrícula nº 502223, Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2023, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 02 de maio de 2023. 
 
 
 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Governo 
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